
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECRETARIA

Processo N' Ot\q Exercício de! ZO ZQ

ASSUNTO

@

Nome

RETIRADO
â::laço

pnÉsiÕÊIAUTUACAO

Aos diasdo mês de20 , nestacidadedeJaguariúna.
na Secretaria da Câmara Municipal. autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Euü , Secretário, a subscrevi
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PROJET0 DE LEI('0NIPLEMENTAR N'0:)8 /202(J

Dispõe sobre a instituição do
Tradutor e.htét12Btç.{la Lí11gua 13rasileira
dç $111ais ]:.IBJ\AS. Fa
repartições oúblicas do Municíoio e altera a
Lçi CQmDlcmcntai Municipal n" 209/2012
(Estatuto dos Servidoics Pút)ligas
M t.inicinais )

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prol'cito do Município cle .laguatiúna.

Estado de São I'aula etc.,

l;AÇO SABER que a Câmara ri4unicipalaprovou e cu sanciona e promulga a

seguinte lei comlllementar

/\rt. I' A educação constitui direito da pessoa com deí;iciência, assegurado o

sistema educacional municipal inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo cle toclít a

vida, dc f'arma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos c llat)ilidaclcs

físicas, sensoriais, intelectuais e sociais. segundo suas características, intetcsscs e ncccssidacles

clc aprclldizagem

Parágrafo único. E devem' do Município, da família, da comunidade escolhi' e tla

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoít com del;iciência, colocando-a a salvo de

toda forma de violência, negligência e discriminação

Art. 2' Incunabe ao Mt.inicípio clc .Jaguariúna assegurar, criar'. desenvolver

implcmeiltar, incentivar, acompanhar e avaliar

1 -- sistema educacional inclusivo na pré-escola. ensino Rindamental e educação

escolhi pala jovens e adultos;

1] - aprimoramento do sistema e(tt.icacional, visando ganiiltit concliçõcs de acesso,

pcri[[anêi[cia, pajlicipação e aprendizagem, por t-meio cla oJ'efta dc serviços e dc recursos dc

,ccssibilidadc que eliminem as bancínis c pronlovtun a inclusão plena

llr - prometo pedagógico que institucionaliza o atendimento educacional

cspeciztlizado, assim como os demais serviços e adaptações razóá-.'cis, para atenclcr às

características dos está.]dantes cona de-í;iciêilcta c g:tiantit o scli pleno acesso ao currículo em

conclicfões de igual(.jade, promovellclo a conquista e {} exe!'cicio cle sua autonomia;

l V' - (.)farta de cclucítc ãii enl. Libi'as
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1 -- efetuai comunicação entre surdos c ouvintes, surdos e surdos, st.tidos e surdos-

cegos, surdos-cegos e ouvintes, poi meio da Líbias para a língua oralc vice-versam

11-- intel'pretar, cm Língua Brasíleíta dc Sinais -- Língua Portuga,tesa, as atividades

dídático-pedagógicas c culta,orais desenvolvidas no ensino municipal, de forma a viam)ilizar o

acesso aos conteúdos curriculares; e

11 -- atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividacles-lim clãs

institiiíções de ensino e repartições públicas.

A.rt. 4' Fica alterado o art. 643, da Lei Complementar Municipaln' 209, dc 09 de

maio (te 2012, pala transformar o parágrafo único em $ 1' c incluir o ítenl 3, à alínea "a", clo

inciso 1, e o $ 2'. com as seguintes calterações:

Art. 643

i ) na edt.ilação especia

1)

2)

$ 1' O Prof'essor de Educação Básica ] e Prolbssol de Educação Básica TI,

atendendo interesse da Secretaria Municipalde Educação, l)odcrão ser af'astaclos dc suas funções,

sem prduízo da rcmt,incração e elas demais vantagens de scu cargo público, para exercer funções

de Professor Orientítdor de projetos especiais.

$ 2o O Prof'essor de Educação Básica l e Professor dc Edt.tcação Básica ll qt,tc ante

la educação especialcm relação ao ensino de Língt-ia Brasileira de Sinais -- LIBRAS
1 -- na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental deverá tcr

formação em curso de Pedagogia ot-lct-liso normal superior, em que l.,abras e Língua Portuguesa

escrita tenham constituído língt.tas de instrução, viabilizando a formação t)ilínguc e certificado de

pro.nciência cm Líbias;

11 -- nas séries finais do ensino fundamental deverá ter formação cm nível

superior, cm curso de graduação de licenciatura plena em Letras: Libras ou em Letras: Libras /

Língua Portuguesa como segunda língua e certificado cle proficiência em Libras

Art. 5' Ficttm alterados os Anexos 1, 11 c XV da Lei Coin})lemcntar Municipal n'

209, dc 09 cle maio dc 2012, com as seguintes inclusões
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ANEXOI
ENSINO MÉDIO

Valor
li$ 2.353,74

.lolnada
40Tradutor

Intérprete da
Língua Brasileira

e

Vagas
Ensinoméclío
conlpletoe
proficiência na Língua
Brasilcila de Sinais
(Libi-as)

Exigência Glupg
4

cle Sinais
LIBRAS

ANEXO ll
OEscaiÇAO gUMÁR]4 1118E ATRiBUÍÇOES

ENSINO MÉDIO
Tradutor e Intéj-preto da Língua
de Sinais LIBRAS

Brasileira je-l'etuar comunicação entre
surdos e surdos, surdos e surdos-cegos, suidos-

pol meio dtt Líbias pala a língua
interpretar, em Língua Brasileira

is atividadcs

surdos ouvintes,

cegos e ouvintes.
oral e vice-versa

Sinaiscle Sinais - Língua Portuga.tesa:

didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas no
ensino municipal, cle forma a viabilizar o acesso
aos conteúdos currict.tlates; c att,iar no apoio
acessibilidade aos serviços e às ativicladcs-l;ím tias
nstitt,lições de ensino

AN EXO XV
QUADRO DO MAGISTÉRIO
IDKNowinÃ(Ào INATUKEZA

VENCIMENTO
BASE

MENSAL lt$
150 horas: R$

139,26
EDUCAÇÃO
INFANTIL

PROFESSOT{ DE
EDUCAÇÃO
13ÁSICA 1 - PEB l

CARGO
EFETIVO

ENSINO
FUNDAM ENTAL
EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS
EDUCAÇÃO
ESPECIAL

DISCIPLINAS
ESPECIFICAS / ÀI{EA
DE coNFiECiMEN'ro

EDUCAÇÃO
INFANTIL, ENSINO
FtJNDAMENTAL,

EDUCAÇ \O
ESPECIAL,

EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULA'OS

EDUCAÇÃO
ESPECIAL

400
190 horas
3 .946 ,9o

120 hal't\s: R$
2.775,80

PROFESSOR DE
laDUCAÇAO
BÁSICA ll - PEB ll

150 horas
.442,12CAliGO

EFETIVO
272

R$ 190 110ras

it$ 4.330,51
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SUPERVISOR DE
ENSINO

FUNÇÃO DE
.ÇgNriANÇA
FUNÇÃO DE

SUPERVISÃO DO
SISTEMA

DIRETOR DE
ESCOLA

5

27

R$ 6.009,55

li$ 6.009,55
DIRETOR DE
DEPARTAMENTO

EDUCAÇÃO
INFANTIL
DIRETOR DE
DEPARTAMENTO
- ENSINO
];UNDAMENTAL

ESCOLA

FUNÇÃO DE
CONFIANÇA

EDUCAÇÃO
INFANI'JL li$ 6.009,55

FUNÇÃO DE
CONFIANÇA

ENSINO
FUNDAMENTAL R$ 6.0o9,55

VICE DIRETOR
DE ESCOLA

FUNÇÃO DE
.Ç9EIBNÇA

PROFESSOR
COORDENADOR
11iPdgQcico

ESCOLA 10

30

R$ 5.485,94

R$ 5.485.94
FUNÇÃO DE
CONFIANÇA ESCOL,A

Art. 6' Esta lei complementar entrará cm vigor na data cle sua publicação, surtinclo
cfêitos a partir de I' dejaneiro de 2021.

Prefeitura do Município de Jagua[iúna, aos ] 82de majhde.Ji020.

{ÁRCÚ G

/

$TAVO BÉliNARDES Rl:lS
P ref'e ito
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Ol;leio DER-n' 0046/2020

'x
Jaguariúna, aos 18 de maio de 2020

Scnllor Presidente

Por meio deste, encaminhámos à apreciação dessa Casa Legislativa, o incluso

])ROJETO DE LEICOMPLEMENTAR, quc dispõe sobre a instituição do Tracit,itor c Intérpicte

da Língua Brasileira de Sinais -- LIBRAS na educação e repartições públicas do Município e

:lltcra a Lei Complelllcntar Municipal n' 209/2012(Estatuto dos Serviclorcs Públicos

M t,inicipaís) .

Conforme prevê a p3ópría Propositura, é dever do Mt.tnicípio, da I'amília, da

ctlmullidade escolar c da sociedade assegurar educação cle qualidade à pessoa com dcficiêncitt

colocando-a a sttlvo de toda forma de violência, negligência e discriminação.

Nesse intuito, a instituição do Tradutor e Intérprete de Líbias junto à
Administração Pública e Unidade Escolar buscara efbtivar a implementação desse Direito junto à

comunidade jaguaríuncnse, especialmente no ambito escolar que proporciona a it)ralação clo

cidadão

A criação do cargo cle Tradutor e Intérprete dc Libras junto ao ll;statuto dos

Servidores Públicos Municipais possibilitará a contratação através de concurso púl)ligo:

tradtizincio-se em medida que eternízará a etêtíva implantação da prestação do sets/iço a liin de

l)restar a devida })olítica pública aos que dela nccessitanl

Além disso, no quc concerne à alteração legislativa na icdação clo Estatuto,

relativamente ao Quadro do Nlagistéjio, a Administração Munici])al está incluindo a "Educação

Es])facial" nas séries iniciais da educação, com a inserção desse campo de atuação .junto ao caiba

de PEB 1. que atualmcnte está ptcsente apenas no campo de atuação de PEB ll

Essa inserção possibilitará contratatmos profcssolcs capacitados, desde as séries

iniciais, para ojbrecermos ensino aclcquacjo àqueles alunos portacloies dc necessidades especiais,

eDIl.sugando o verbo "ensillar'' em sua anaplitudc, proillovendo clêtivamentc a tão sonhada

['ic ] i.]S ão
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Segue, apenso, estimativa de iml)acto orçamentário í;inanceiro, clabOFc8da pela

Secretaria dc Administração e Finanças.

Espetando contar com a aprovação dos illtegrantgf d(#sa Casa de Leis, na

oportunidade, renovamos os nossos l)totestos de alta consjfqação./ tqspgt(!/''') /l

4ÁRC/b GUgTAVO BERNARDES REIS
Prol'cito

í PROTOCOLO
NP de Ordem (') 3 }
Fls. NeS:!à.Livro }E;.Silba-

Secretária
O EM SESSÃO

Excelentíssimo Scnllor

VEREADOR WALTER LUAS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA



PREFEil'irRA DO MUNICEP}O DE .JAGUARIUNA

Rua Altlcdo 13ttcilo, 1235 - Ccntio - Jaguat'iiltna -- SP -- Cll:P: T 3820-000
I'one: (lq) ;8679700./Fax: 38672856

Estimativa de Impacto Orçamentá!.iQ Financeiro

Disl)õc sobre pt'oleto de leí para a instituição do '!'radutoi' c Intérprete cla Língua Brasileira dc Sinais
LIBRAS na educação e repartições púl)ficas do N'lu1licípio e alteia a Lei Complementar N'lunicipaln'
209/2012 (Estatuto dos Servidores Púl)locos Municipais).

Intercssaclo: Secretaria de Educação

Assunto: Deinonstiação (lo Impacto Orçamentáiio c Financcito rekrclltc à contratação clc 05 (cinco)
Tt:\clutotes e Intéi'picles da Língua Bt'asneira de Sinais

COh'lPATIBILIDADE COM A LE! l)E OR-:AMENTO 2o2o

GERAL

COMI'ATli3iLinAOE COM A LninLnlçSPQIV$ABlçll)AOE FiSCAl

liCL

l)csl) .Pessoal

Dcsp. PcssoaIAtualizada
% Coillproinctínlento
liCL Estimada 202 t

% Col-n})romctimcnto
li.CL Estiilaada 2022

[% Comi)iomctilnct)to

Estilntida 2020 415.673.825,0o
181.773.99o.00R$
82.935.831.98R$

44.0
436.457.5 16.25R$

41.9

458.21{0.392,o6li$
39.92

Comnaíi:)ibid:!dc com o !)PA

lac'i ;l' . 2.463.(1:g:ZI !!g..! czcmi)! o de 2017

Salário Base - Ti'adutor e Intérprete da língua
Brasileira dc Sinais- l,leiRAS   l<$ 2.353,74

Pievidê1lcia - 20.05%)   R$ 6] 3,15
Sub Total l   li$ 2.966,89

Sul) Total 12 meses   [t$ 35.6o2.67

13' Salário proporcional 12 meses   [q$ 2.966,89

1/3 dc Férias sobre Salário   R$ 988,96
S1lb Total ll

rotaltlc l)esposa parti 5 i'uncion:íi'ios   lZ$ 39.558,52
R$ 197.792.62

Saldo Oi'çamcntát'io   270 . 178 . 145 .23

SLll)lelllclltaÇão    
l)cspcsa ToLalPrcvista   Ft$ 197.792.62

S:\ldc Oi'ç2\mcnfárin   li$ 269.980.352.61



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
SECRETARIA DE AÍ)MINISTRACAO E FINANCAS

Rua Alll'Gelo BuCHo, 1235 -- Centro -- .lago .triúna -- SP -- CEI': 13820-000
Fome:(19) 31{679700/'Fax: 38672856

A contratação requer impacto orçamentário e financeiro, mas dispensa autorização em PPA, pois não se trata de
novo programa governamental, mas simplesmente a manutenção dos serviços já existentes

Compatibilidade com 4:L1)0 2020
Lei n'. 2.612. de 25 de junho dc 2019

A contratação requer impacto orçamentário e financeiro, mas dispensa autorização em LDO, pois não se trata de
novo programa governamental, mas simplesmente a manutenção dos serviços já existentes

Metas Fiscais

Elnbol'a estejct pl'ex isto (ftteda nct clrrecadação ettljunção dü siÍnução econâ ilicctt utldia!, o Mifllicípio
\let lill(mte} do eXfbrços de contenção de des:leias para que se.ia }} contido o eqtlilibl'io orçtllneniClio e

Jinanceirt} du Ádi t{ lisirclção.

Vigência 2020. 2021 e 2022

Supcrávit Financeiro considerado nos quadros al)eixo: Nulo

Portanto, a Despesa a que sc rettrc esta Estimativa de impacto, ]:!ÊB! adequação oi'çgpaqntária c financeit'a
c í\teíl(]e todos os requisitos da Lei Complementar n'. 101/2000 (LRF) / "'\

Ao DTL para prosseguimento.

't?M' ':' .y'.:y.'ü'téa'\ e;,,~.'''\
ELISANIT/\ APAltÉCll)All)E\í\'lORdES

Sccrct:li'iii dc /\(Inlinisti'açiio c I'inanç:ls

\

\\

nA l .A N E\r CíiNVN nÂV.ic.iria; l R A
[)irctol'a dc P]:incjamcnép OI'ç:t\len]nrio c ]rinnncci]'o

Exercício 2020 Impacto Previsto
Receita Prevista cm 2020 riS 479.486.000.00  
l)cspesa Estimada   BVÁLOR!

Exercício 202] Impacto Previsto
l<cccita Prevista cill 2021 Ei$ 517.844.880,00  
[)cspcsa Estimitda R$ 197.792.62 1}. {)382'%}

Exercício 2022 [mnacto Previsto
Receita Prevista cm 2022 R$ 559.272.470.40  
Despesa Estimada R$ 197.702.62 1). i)3S4ç%,



Câmara Munic
Estado de São Paulo

Jaguariúna. 3 de junho de 2020

Ofício n.' 293/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Projeto de Lei Complementar n' 008/2020, de iniciativa do
Executivo Municipal, que dispõe sobre a instituição do Tradutor e Intérprete da Língua
Brasileira de Sinais -- LIBRAS na educação e repartições públicas do Município e

altera a Lei Complementar Municipal n' 209/2012 (Estatuto dos Servidores Púbicos

Municipais), lido em Sessão Ordinária, realizada em 2 de junho do corrente, por esta
Casa de Leis.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e dislptjssima consideração

VEREADOR WALTEA LUÍ$H[O
enre

CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Sirva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alfredo BuCHo, 1189 -- Centro - Telefones (19) 3847-4336
ww w.camaraiaeuariuna.sn. aov.br



Câmara Municioal de Jaauariún8
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 17 de junho de 2020

Ofício n.o 374/2020 -PRE

Senhor Presidente

Passamos, às mãos de Vossa Excelência o Ofício n' 0056/2020, do
Executivo Municipal que solicita a retirada do Projeto de Lei Complementar n' 008/2020, do

Executivo Municipalque dispõe sobre a instituição do Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de

Sinais - LIBRAS na educação e repartições públicas do Município e altera a Lei Complementar

Municipal no 209/2012 (Estatuto dos Servidores Púbicos Municipais), encaminhado através do
Ofício DER n' 046/2020, elido em Sessão Ordinária, realizada aos 2 de junho do corrente, por esta
Casa de Leis

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais

protestos de elevada estima e distintíssima considSlração.

VEREADOR WALVER LW
/ Flrásiden

/ 0

'7
LIDE CAMARGO

Ao Senhor
Vereador Afonso Lopes da Salva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.
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Ofício DER-n' 0056/2020

Jaguariúna, aos 09 de junho de 2020

Senhor Presidente

Por meio deste, solicitamos a retirada do Prometo de Lei Complementar

encaminhado a essa Casa Legislativa através do Ofício DER-n' 0046/2020, que dispõe sobre a

instituição do Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais -- LIBRAS na educação e

repartições públicas do Mt,tnicípio e altera a Lei Complementar Municipal n' 209/2012 (Estatuto

dos Servidores Públicos Municipais)

A retirada da matéria toma-se necessária para efetuarmos maiores estudos

concernentes à matéria.

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e delllais IAreadores nossos

protestos de consideração e apreço.
't

ÀRCid GUSTJ\NO BERNARHES REIS
'Prefeito

PROTOCOLO
NQ de Ordem C)hC a.

Fls. Ne.g2:Ê.Livro Ne..Q!!Q.

ⓒ/eÊ./Baça"L.Lb:::::tcl
Secretária

LIDO EM S ESSÃO

PRÓS)bEN'y

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA


